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31.99795-6921TRABALHADORES  METALÚRGICOS DE TIMÓTEO E CEL. FABRICIANO/ MG

Trabalhadores das empresas de Pequeno e Médio 
porte de Timóteo e Cel. Fabriciano encerram 

Campanha Salarial 2023/2024

Reunidos em Assem-
bleia no dia 13 de 
março de 2024, os 

trabalhadores das empre-
sas de pequeno e médio 
porte de Timóteo e Cel. 
Fabriciano decidiram pela 
aprovação da contrapro-
posta apresentada pelos 
patrões para fechamento 
da Campanha Salarial 
2023/2024.
     
Além da reposição da infla-
ção, conseguimos um au-
mento de 20% no Cartão 
Alimentação, bem acima 
da maioria dos acordos 
firmados, além do abono 
para a companheirada.

Parabenizamos a todos que 
participaram e ajudaram 
a construir uma proposta 
onde  a grande maioria 
entendeu que poderia ser 
aprovada, como foi.

TAXA NEGOCIAL
     Lembramos a todos 
os trabalhadores que, 
assim como a Assembleia 
de aprovação da contra-

proposta foi soberana, 
a decisão vale pra todos 
os presentes e ausentes, 
assim também é a As-
sembleia de Montagem 
e Aprovação da Pauta de 
Reivindicações realizada no 
dia 30/08/2023.

Nesse dia, os trabalhado-
res APROVARAM o des-
conto da Taxa Negocial no 
valor de R$ 45,00 quando 
do fechamento da Campa-
nha Salarial.

TAXA NEGOCIAL E 
MENSALIDADE SINDICAL
     Há duas  formas do 
trabalhador contribuir e 
fortalecer o Sindicato. 

A primeira é a mensalida-
de sindical, onde o tra-
balhador de acordo com 
sua consciência de classe 
entende que o Sindicato é 
o instrumento de luta para 
melhores condições de 
vida para ele e sua família. 

A segunda é a taxa nego-
cial, que serve pra todos os 

trabalhadores as-
sociados ou não. 
É a oportunidade 
que o trabalha-
dor que não é 
associado tem 
para fortalecer a 
luta uma vez que 

as negociações salariais 
também o beneficia.

CONSCIÊNCIA DE 
CLASSE
     Com a aprovação pelo 
STF, o desconto tornou-se 
legal desde que aprovado 
em Assembleia, como foi o 
nosso caso. 

Em algumas categorias 
como os trabalhadores 
metalúrgicos de João Mon-
levade, nenhum trabalha-
dor foi ao sindicato para se 
opor à taxa.

Os trabalhadores comer-
ciários de Ipatinga, menos 
de 5% fizeram oposição. 

Ou seja, o trabalhador está 
voltando a despertar o 
sentimento de classe e for-
talecendo o seu sindicato. 

Até mesmo porque, os 
patrões se organizam nos  

sindicatos patronais, e 
com certeza fazem a sua 
contribuição para fortalecer 
a luta contra os trabalha-
dores.

OPOSIÇÃO
     O prazo para fazer opo-
sição ao desconto da taxa 
será do dia 18/03/2024 
a 22/03/2024, das 8 às 
11h:30 e das 13 às 16h:30. 

A carta de oposição 
deverá ser feita de forma 
manuscrita (de próprio 
punho), conforme modelo 
que será apresentado, 
pela Secretária do Sindi-
cato, no ato do preenchi-
mento da mesma.

VOU FAZER 
A  MINHA 
PARTE.

EU VOU 
CONTRIBUIR!
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REAJUSTE SALARIAL: 4,14% 
- Os reajustes acima, retroativos 
a 01/11/2023, serão creditados 
na folha de pagamento de 
fevereiro/2024. 

CESTA BÁSICA: Reajuste de 
20%. 
• Empresas de 0 a 20 
trabalhadores: R$198,57
• Empresas de 21 a 50 
trabalhadores: R$215,58
• Empresas acima de 51 a 100 
trabalhadores: R$264,00
• Empresas acima de 100 
trabalhadores: R$316,63 

Seguem os principais itens acordados:
ABONO será pago em 2 parcelas a 
ser creditado no cartão alimentação 
de fevereiro e março/2024, conforme 
segue abaixo:
- Empresas de 01 a 20 trabalhadores: 
R$150,00;
- Empresas de 21 a 50 trabalhadores: 
R$200,00;
- Empresas de 51 a 100  trabalhadores: 
R$300,00; 
- Empresas acima de 300  
trabalhadores: R$400,00 + um 
complemento, de forma excepcional, 
no valor de R$ 150,00;

• OBSERVAÇÃO: As empresas poderão 
descontar os valores já realizados 
como antecipação do abono.

As empresas descontarão 
na folha de pagamento de 
cada empregado, sócios 
e não sócios, o valor de 
R$45,00 (quarenta e cinco 
reais) referente a Taxa 
Negocial, em parcela única.

- Não se incluem na 
hipótese prevista nesta 
cláusula, os empregados 
pertencentes às 
categorias diferenciadas 
ou vinculados a outros 
sindicatos. 

OPOSIÇÃO
- O empregado poderá 
exercer seu direito de 
oposição à cobrança 
da Taxa Negocial, 
individualmente, com 
declaração de próprio na 
Secretaria do Metasita, 

TAXA NEGOCIAL
localizada na Avenida 
Monsenhor Rafael, 155, 
Bairro Timirim, Timóteo/
MG, de 8h às 11h:30 e de 
13h às 16h:30 no período 
de 18 à 22/03/2024.
 
- Caberá ao SINDICATO 
promover ampla 
divulgação, através de 
seus boletins e outras 
formas de comunicação, 
junto à categoria, 
sobre todos os detalhes 
relativos ao desconto da 
Taxa Negocial. 

- O Sindicato será o 
único responsável por 
eventual ressarcimento 
ao trabalhador da 
referida taxa negocial 
em caso de cobrança 
judicial, seja através 

de ação individual ou 
de ação promovida 
pelo Ministério 
Público do Trabalho. 
Caso as Empresas 
sejam compelidas a 
efetuarem qualquer 
ressarcimento em 
função de condenação 
judicial, estas poderão, 
imediatamente, exigir do 
Sindicato a restituição 
da referida quantia, 
podendo, inclusive, 
descontar o valor de 
qualquer repasse devido 
ao Sindicato. 

- O referido desconto 
ocorrerá na folha de 
pagamento referente ao 
mês de abril/2024 e será 
repassado ao Metasita 
através de pagamento 
pelo PIX chave: 

19.879.634-0001-94.

- As empresas deverão 
enviar, através do email: 
secretariametasita2@
gmail.com, a listagem 
com os nomes de todos 
os trabalhadores e o 
referido comprovante 
de pagamento da taxa 
negocial.

- A relação dos 
trabalhadores que se 
opuserem ao pagamento 
da taxa negocial será 
enviada para as empresas 
até o dia 28/03/2024 
para não efetuarem o 
referido desconto.

MANUTENÇÃO
Manutenção das demais 
cláusulas do ACT 
2023/2024. 


